INDICAÇÃO  N.º   99    DE 2003

A adequação dos novos valores cobrados pelos cartórios por força da Lei n.º 11.331 de 26/12/2002, regulamentada pelo Decreto n.º 47.589, de 14/01/03, preocupa sobremaneira um importante segmento da sociedade paulista qual seja o Setor Agropecuário.

Segundo manifestação do Presidente da Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas - COCAPEC, do Presidente do Sindicato Rural de Franca e do ex-presidente do Sindicato Rural de Franca, COCAPEC e CREDICOCAPEC a manutenção da tabela referente ao registro imobiliário inviabilizará a continuidade das atividades agrárias em nosso Estado.

Considerando que o Decreto Estadual n.º 47.589, de 15/01/2003, que viabilizou a formalização do "Termo de Acordo de Redução de Emolumentos", firmado com representantes de cartórios e tabelionatos paulistas, que decidiu pela redução dos valores da tabela anexa à Lei n.º 11.331, de 26/12/2002, não contemplou os valores relativos ao registro de cédulas rurais e suas respectivas baixas, apresentamos a seguinte INDICAÇÃO:

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos competentes urgentes providências no sentido de rever o termo de acordo de redução de emolumentos de que trata o Decreto n.º 47.589 de 14/01/03 para aditá-lo de forma a reduzir os valores contidos na nova tabela em vigor, relacionados ao registro de cédulas pignoráticias e hipotecárias, CPR, bem como, das custas referentes às baixas e cancelamentos.

Sala das Sessões, em 18/02/03

Deputado ROBERTO ENGLER
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